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21ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, ESTADO DO PARANÁ, REALIZADA EM 26 
DE JUNHO DE 2023. BIÊNIO 2023-2024. 

 
Atas nº 105 e 106/2023. 
 
Expedientes: 
 Resposta PI 413/22 – ITP – Odair Matias; 
 Resposta PI 572/23 – Metodologia de poda de árvores – Luiz A. D. Canonico; 
 Resposta PI 575/23 – Rota circular finais de semana – Fernando Peppes e Odair Matias; 
 Resposta Req 611/23 – Notificação terreno antiga empresa de leite – Carlos Bonfim e 

Odair Matias; 
 Resposta Req 613/23 – Centro de Hortifruti – Todos os vereadores; 
 Resposta Req 615/23 – Transporte coletivo gratuito – Emerson Celestino, Ana P. 

Ferreira, Rafael Hannouche, Fernando Peppes e Odair Matias. 
 
Uso da Tribuna: 
 
 

ENTREGA DE MOÇÕES DE APLAUSO 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
PROJETOS EM SEGUNDA VOTAÇÃO: 
 
Projeto de Lei 296/23 – Executivo Municipal  
Ementa: Revoga a Lei Municipal nº. 083/97 e dá outras providências.  
 
PROJETOS EM PRIMEIRA VOTAÇÃO:  
 
Projeto de Resolução 004/2023 – Mesa Diretora   
Ementa: Cria Comissão Especial Legislativa temporária para fiscalização do preço e baixa de preço 
obrigatório dos combustíveis. 
 
Projeto de Lei Complementar 061/23 – Executivo Municipal 
Ementa: Dispõe sobre a abertura de vagas para cargos existentes, disciplinados pela Lei Municipal nº 
053/02, além de dar outras providências. 
 
Projeto de Lei Complementar 066/23 – Executivo Municipal 
Ementa: Autoriza o Executivo a permutar com a Mitra Diocesana de Cornélio Procópio áreas de terras 
que especifica e dá outras providências. 
 
Projeto de Lei 297/23 – Executivo Municipal 
Ementa: Acrescenta alínea ao inciso II do art. 71 da Lei de zoneamento do município e dá outras 
providências. 
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PROJETOS EM APRESENTAÇÃO:  
 
Projeto de Lei 074/23 – Rafael Alcântara Hannouche 
Ementa: Outorga Título de Cidadão Honorário ao Dr. José Arrebola Gonçalves. 
 
Projeto de Lei 078/23 – Luiz Alberto Dib Canonico 
Ementa:  Dispõe sobre o acesso a medicamentos e produtos à base de Canabidiol (CBD) e 
Tetrahidrocanabidiol (THC) para tratamento de doenças, síndromes e transtornos de saúde no 
município de Cornélio Procópio. 
 
REQUERIMENTOS: 
 
Protocolo 626/23 – Emerson Cardoso Celestino  
Ementa: Requer retorno da Farmácia Popular no município, no local onde já funcionava 
anteriormente. 
 
Protocolo 629/23 – Ana Paula Ferreira 
Ementa: Requer estudo sobre ajuda de custo aos atiradores do Tiro de Guerra. 
 
Protocolo 632/23 – Carlos Marques Bonfim  
Ementa: Requer que as respostas a pedidos de informação e requerimentos feitos pelos vereadores 
sejam feitas diretamente pelo Secretário ou Diretor da pasta. 
 
MOÇÕES DE APLAUSO:  
 
Protocolo 627/23 – Emerson Cardoso Celestino e Luiz Alberto Dib Canonico 
Ementa: Outorga moção de aplauso à Faculdade Cristo Rei – FACCREI, pela tradicional festa junina 
realizada no município. 
 
INDICAÇÕES: 
 
Protocolo 628/23 – Ana Paula Ferreira 
Ementa: Indica alargamento da calçada de passeio que margeia o Jardim Figueira. 
 
Protocolo 630/23 – Ana Paula Ferreira 
Ementa: Indica bancos – modelo literário – nas praças do município, homenageando escritores locais. 
 
Protocolo 631/23 – Saulo Aparecido Mendes 
Ementa: Indica operação tapa-buracos na R. Ana Casemiro – Conjunto Ouro Verde, assim como em 
todas as ruas do Conjunto Universitário. 
 
Protocolo 633/23 – Carlos Marques Bonfim 
Ementa: Indica reforma das coberturas dos pontos de transporte coletivo. 
 
Protocolo 634/23 – Carlos Marques Bonfim 
Ementa: Indica adequação quanto à acessibilidade nos banheiros dos postos de saúde municipais. 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
EM 26/06/2023. 


